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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DIRETORIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que,  o  Projeto de Lei nº  110/2021,  que “Dispõe sobre a

obrigatoriedade do atendimento odontológico a pacientes em regime de internação hospitalar e dá

outras  providências”,  após  observadas  as  disposições  regimentais,  está  APTO PARA  SER

INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA.

Parauapebas/Pa, 30 de agosto de 2021.

Jardison James Gomes da Silva e Silva
Diretor Legislativo
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